
I*Í ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITINGA DO MARANHÃO

CNPJr 01.514.537 lO0íJ]{,4
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N'017/2026 - GAB

Dispôe sobre a nomêação de CLENILTON
ABREU MONDEGO para a função de Gestor
Escolar da ESCOLA MUNICIPAL DEY ALVES
PESSOA, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente,

CONSIDERANDO o disposto noArt. 206, inciso VI, da Constituição Federal, que

preconiza a gestão democrática do ensino público;

CONSIDERANDO a Lei Federal no 14.11312020 (nova Lei do FUNDEB), que

estabelece a necessidade de seleção de gestores escolares por critérios

técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da comunidade escolar, após

avaliação;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 41112021, de 10 de dezembro de 2021, que

regulamenta a gestão democrática no âmbito municipal;

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo para Gestores Escolares

que aprovou a candidato CLENILTON ABREU MONDEGO;

Art. ío. Fica nomeado para exer@r a função de Diretor Escolar da ESCOLA

MUNICIPAL DEY ALVES PESSOA, o Sr. CLENILTON ABREU MONDEGO,

brasileiro, solteiro, professor, inscrito no CPF sob o no 488.882.813-04, residente

e domiciliado na Rua das Margaridas, no 11, Parque Primavera, ltinga do

Maranhão - MA, aprovado no Processo Seletivo de que trata o Edital no

OO2|2O25, para a função de Gestor Escolar, conÍorme sua classificação e

necessidade da Rede Municipal de Ensino.
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GABINETE DA PREFEITA

AÉ. 20. A função de Diretor Escolar, ainda que provida via processo seletivo,

mantém-se como cargo de livre nomeação e exoneração, com regime

Estatutário, conforme legislação específica, permitindo a designação por prazo

determinado.

AÉ. 30. A designação terá vigência pelo perÍodo de 2 (dois) anos, podendo ser

reconduzida ou exonerada a critério do Chefe do Executivo, obsêrvando-se a

avaliação de desempenho e o interesse público.

Art. 40. O nomeado fará jus aos vencimentos e demais vantagens atribuÍdas ao

cargo, conforme a legislação municipal vigente.

Art. 50. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da PreÍeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 't4 de janeiro de
2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av. Paula Rejane de Côrvalho Santot ne 300, Coqueiral, CEP: 65939{00, www.itinga.ma.gov.br (99) 99115-1320
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E orARro oFlcrAL .
DOS MUNtctPtOS

sáo LUís, QUI{TI * 15 DEJANETRO DE 2026 * VOL, 20,Ne t77ll2o26
tssr{ 2763-860X

DECRETO N9 0132026. GAB

DÊCRETO t{e 013/2026 - GA8

LEÍ{Y P ULA FlRlrlAtlo AGUlAt, PreÍeita de ltinga do l,laranháo/MA.
no uso de suas atÍibuições legais e amparãda na Lei Orgânica deste
i.4unicípio;

DECRETAT

aÊ. lr. orEAi o sr. josÉ FRAllclsco DE sousA tlEtlDEs,
portador do RG nc 998671.983 SSP/MA e do cPF n0 638.872.743-34,
servidoÍ eÍetivo dê acordo com â matrícula 415-1, parô exercer o cargo
dê Píovimênto êm Comissão de COORDEIADOR PEDIGóGICO DÊ

EDUC^ç^O FlSrCl E ESPOnÍES EDUCACIOI{AIS, lotado na

Sêcretaria Municipalde Educação - SEMED.

Art. 29 - Este Oecreto entraÍ em vigor na data de sua publica{ão.

DECRETO tte 01512026 - GAB

LEI{Y PÂULA ttRÍtlltl{O AGUIAR, PreÍeita de ltinga do Marônhão/}'la,
no uso de suas atribuiçôes legais e amparada na Lei oÍgânica deste
MunicÍpio;

DECRETAI

AÍt. le.l{OllEAn a sra. t{AlR DOS SAÍ{ÍOS SOUSA, portadora do

RG nc 458400420120 ssP/MA e do CPF ne 551.282.973-49, servidora
eÍetiva dê acordo com a matrícula 512-1, para exercer o caÍgo de

Provimento em Comissão de COORDEiIÂDORÂ PÊDÀGóGICA DO

EÍ{SlllO fUÍaD^llE fAL ll, lotôdô na SecÍetaria Municipal de

Educação - SEMED.

AÉ. 2r - Este Decreto entraÍ em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete da Preíeita Municipal de ltinga do Maranhào - MA, 14 de
janeiro de 2026.

I,.E NY PAUTA FIRMIANO AGUIAR

PÍGrGltr unlclpal dG ltlnga do lt.r.nhào/ A

Gablnete da Preíelta l{uniclpal dê ltinga do Maranhão - MA, 14 dê

ianeiro de 2025.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍêfGlt llunicipàl de ltlnga do lrlâr.nhio/1.{A

Publicado por: CNo vffo{ DELGADO CARDoso

Código identifrcador: e6aa7745bc45aac9c9B57 38e6ta94aa

DECRETO t{e 014/2026 - GAB

DECRETO Ne 01a/2026 - G^8

LEI{Y PAULÂ FInMIAIO AGUlAi, Prefeita de ltinga do Maranhâo/MA,

no uso de suas atribuiçôes legais e amparada na Lei Orgânicô deste
MunicÍpio;

DECREÍAr

Gâbinete dâ PreÍeita Municipal de ltingâ do MaÍanhão - MA, 14 de

ianeiro de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Pr.Ílltr l,lunlclptl dq ttlng. do ll.rlnháo/l'lA

Publicado por cAlo wfoR DELGADo cARDOso

C ód i g o i d e nti fr c a d or : 2 Bfr<f B i eteb3 b3 a2 3 2 E a c4N bdd 2 0

Publlcado Nr: CAD VÍOR DELGADO CARDOSO

Código idenüfrcadoc c22Íee27 2e9fc7 ad50a7e6Bd232061c

DECRETO e 016/2025 - GA8

DÉCRETO e 016/2026 - GAB

L"E]{Y pAULÂ FlnlllAtao ÂGul^R, PreÍeita de ltinga do i4aranhão/MA,

no uso dê suas atribuições legais e âmparada na Lei Orgânica deste

MunicÍpio;

DECRETA:

AÉ. lc - t{OÍ{EAn a Sra. cLEnlSM^R sEvERlt{o DA SlLvÂ Dll{lz,
portadora do RG ne 183749120015 SSP/MA e do CPF nc

801.200.243-49, servidora eÍetiva de acordo com a matrícula 306-1,
para exercer o caÍgo de Píovimento êm comiSsão de
COORDEI{ADORA DA REDE DE FORÍTIAçÂO COI'TIIIUADA DO

CA].{PO lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Ârt. 2r - Este Decreto entraí em ügor na data de sua publicaçào

Gabinete dâ PreÍeita i,lunicipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

LENY PAULÀ FIRMIAIIO AGUIAR

Prulcltr unlclp.l d. ltlnga do llârlnháo/ A

Publicado por: CAO VqOR DELGADO CARDOSO

C ó d i go i d enti fr c a d o r: ie89 3t6d0 1 cP 3 e9 N7 a9 4 f a9 c a9 f d 0 b

DECRETO r{e 017/2026 - GÂB

oECRETO llr 01712026 - GA8

Dlspôê sob]! a nomeaçáo de CLE'IILTOI{ ABnEU OI{DEGO parâ

r funçâo de Gcstor Escol.r da ESCOLA i4Ut{lClP^L DEY ALVÉS

PESSOA, e dá outrôs provldênclas.

Â PREFEITA IíUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, NO USO dE SUAS

atíbuiçôes legôis e em conformidade com a legislação vigente,

DECRETO l{e Ol5n026 - GAB

AÉ. le - llo EAR a sra. l,lAtlA HILOE E COSTA ilEtlOES,
portadora do RG n! 131646219993 sSP/MA e do CPf n'
956.074.203-53, servidora efêtiva de acordo com a matrícula 1164-1,
para exerceÍ o cargo de Provimento em Comissão de

coonDEI^DoR^ PEDAGÓGICA DE EUSCÂ AÍIVA, lotada na

Secr€tarià Municipal de Educaçâo - SEMED.

AÉ, 2r - Este Decreto entrar em vigor na datâ de sua publicação.
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E orARro oFrcrAL .
DOS MUNtCIPTOS

COI{SIDERÂIIDO o disposto no Aít. 205. inciso Vl, da Constituiçáo
Federal, que preconiza a gestão democÍática do ensino público;

COI{SIDERAIIDO a Lei Federal nq 14.113/2020 (nova Lei do FUNDEB),
que estabelec€ a necessidade de seleção de gestores escolares por
critérios técnicos de mérito e desempenho ou por escolhô da
comunidade escolar, após avaliaçãoj

CO SIDERÂNDO a Lei Municipal na 411/2021, de l0 de dezembro de
2021, que regulamenta a gestão democrática no âmbito municipâl;

COiiSIDER^I|DO o resultado do Processo Seletivo para Gestores
Escolares que aprovou a côndidato CLENILTOII ABREU tIO DEGO;

DECRETÂ:

Art. 2!, A Íunção de Diretor EscolaÍ, ainda que provida via pÍocesso
seletivo, mantém-se como cargo de livre nomeação e exoneraçáo, com
regime Estatutário, conÍorme legislação êspecífica. permitindo a
designaçáo por prazo deteÍminado.

Art. 3e. A designação terá vigência pelo período de 2 (dois) anos,
podendo ser Íeconduzida ou exonerada a critério do Chefe do
Exêcutivo. observando-se a avaliação de desempenho e o interesse
público.

Art, 4e. O nomeado Íará ius aos venclmentos e demais vantagens
akibuídas ao cargo, conforme a legislação municipal vigente.

AÍt. 59. As despesas decorÍentes da execução deste Decreto correÉo
por conta das dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

^ít. 
69. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicâção, com

eÍeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

LE}IY PÂULA FIRI4IÂ O ÂGUIAR
PÍefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Publicado pot: CAlo wfoR DELGÀOO CARDOSO

Código identifrcador: 841bb0e94b6a0a187 b3tu1d6q8jl a4M

DECRETO t{e 018/2026 - GAB

DECRETO N9 018/2026 . GÂB

LEt{Y PAULÂ FtRÍrllANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA,
no uso de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste
Município;

DECRETA:

AÉ. le - llOtíIEAR a Sra. l,lÉlRE ESTELI,IA ABREU l,lOl{DENGO,
portadora do RG na 418151954 SSP/MA e do CPF ne 747.095.773-15,
servidoÍa eÍetiva de acordo com a matrícula 508-1, para exercer o

cargo de Provimento em Comissáo de DInEIORA ADlUltT^ DA
ESCOIA llu lClPAL DEY ALVES PESSOÂ, lotâda oa Secretaria
Municipal de Educa(ão - SEMED.

Art. 2e - Este De.reto entra em vigor na data de sua publicaçáo, com
eÍeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinetê da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍcfêlta irunlclpâl de ltinga do l,l.ranháo/I.l^

Publicado pot: CAIO VIrOR DELGADO CARDOSO

Código identifrcador: d0ce38399e4i624f4220a78948aa7 3c3

DECRETO NO 019/2026 - GAB

DECRETO IIT 019/2026 . GAB

DlsÉc sobrc a nonêaçáo dG LEISLANGEI-A ABnEU DE OLIVEIRÀ
para a,unçáo dc Gcstora Escolar da ESCOLÂ RAIiIU DO PIRES
CHÂVES, ê dá outÍ.s provldônclas.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuiçóes legais e êm conformidade com a legislação vigente,

COIISIDERAI{DO o disposto no Art. 206, inciso Vl, da Constituição
Federal, que preconiza a gestão democrática do ensino público;

CO SIDERÂXDO a Lei Federal nc 14.113/2020 (nova Lei do FUNDEB).
que estabelece a necessidade de seleção de gestores escolares por
critérios técnicos de mérito e dêsempenho ou por escolhô da
comunidade escolar, apôs avaliação;

COI{SIDERAiIDO a Lei Municipal nç 4l7l202l, de 10 de dezembro de
2021, que regulamenta a gestão democráticã no âmbito municipal;

COI{SIDERANDO o resultôdo do Procêsso Seletivo para Gestores
Escolares que aprovou a candidata IE|SLAI{GELÂ ABREU DE
OLIVEIRÂ;

DECRETAT

Art. lr. Fica nomeada laÍa exercer a função de Diretora Escolar
da ESCOL^ HUt{lclP^L nÂlüUllDO PIRES CHÂVES, a Sra.
LEISLAI{GEL ISREU DE OLlVEln , brasileira, professora, inscrita no

CPF sob o ne 915.020.983-34, residente e domiciliada na Rua PedÍo
Neiva de Santana, Centro, ltinga do Maranhão - MA, aprovada no
Pro€esso Seletivo de que trata o Edital no 002/2025, para a função de
Gestora Escolar, conforme sua classificação e necessidade da Rede

Iilunicipal de Ensino.

ÂÉ. 3e. A designação terá vigência pelo período de 2 (dois) anos.
podendo ser reconduzida ou exonerada a critério do Chefe do
Executivo. observando-se a avaliação de desempenho e o interesse
público.

^Ít,49. 
A nomeada fará ius aos vencimentos e demais vantagens

atíibuídas ao cargo, conÍorme a legislação municipal vigente.

AÍt. 50. As despesas decorrentes da execução deste Decreto coÍrerão
por conta das dotações orçamentáÍias próprias, suplementadas se

ÀÉ. lq. Fica nomeado parâ exercer a função de Diretor Escolar
da ESCOLA iIUXICIPAL DÊY ALVES PESSO^, o 5r. CLEaIILTOI{
AIREU I4O]|DEGO, brasileiro, solteiro, proÍessor, inscrito no CPF sob o
n0 488,882.813-04, residente e domiciliado nô Rua das Margaridas, ne

11, PaÍque Primaverô, ltinga do Maranhão - MA, aprovado no Processo
Seletivo de quê trata o Editôl nc 002/2025, para a função de Gestot
Escolar, conforme suê classificação e necessidade da Rede Municipal de
Ensino.

Gabinete da PreÍeita Municipal de ltinga do t,laranhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

AÉ. 2r. A função de DiÍetora Escolar, ainda que provida via processo

seletivo, mantém-se como caÍgo de livre nomeação e exoneraçã0, com
regime Estatutário, conforme legislação específica, permitindo a

designação por prazo determinado.
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